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Projeto de | el defi ne novo:e
JUStIQa decr et ar pri sadoo [
O Projeto de Lei 226/ 24 define novos critérios para
conversao da prisao em flagrante em preventiva. Ja a
Camara dos Deputados, 0o texto também prevé a coleta
presos em fl agrante por crimes vVviolentos.
Freep
A prisadao preventiva € uma medi
durante um inquérito policial
manter um acusado detido ante
tem por objetivo evitar que o
crimes ou prejudique o andame
Quatro criteéerios
Hoje, o C6digo de Processo Pe
preventiva com base no risco
A proposj[a I nhova 0 deflrlll‘ qusa Projeto de Fl avio Dino v V
ser considerados el o juiz para o [
) . 0s requisitos para decr
da pessoa detida Sdao eles: o0 n .

) - preventiva
premeditacadao ou uso frequent o Ve
ameaca; a participacdao em rgani zac¢cdao criminosa; a
natureza, quantidade e variedade de drogas, armas ou
possibilidade de repeticéao d cri mes, em vista da e
em cur so.

Esses critérios s&d8do alternativos e nd8o cumul ativos -

justificar a priséadao preventiva Al ém di sso, nao ser a

na “gravidade abstrata do delito”, O risco oferecido

concretamente

O projeto foi apresentado pelo ex-senador Fl avio Din

Federal . El e argumenta que 0s novos <critérios ajudar
0

a prisadao preventiva e afastar quest. nament os sobre

Audi éncia de custodi a

O texto em analise na Cédmara também define critérios
custodia - que analisa a |l egalidade da prisao em f|

prisa em flagrante em preventiva.

O gue se pretende é evitar a concessao de |l iberdade

S40 seis 0s critérios que recomendam a conversao da

Pagina 1 25/09/2024

Copyright © 2026 Consultor Juridico




e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

provas que indiquem a préatica reiterada de infracdes
com viol éncia ou grave ameaca; O0 agente ja ter sido
por outra infracdo penal, salvo se por ela tiver sid
praticado a infracao penal durante inquérito ou acao
perigo de fuga; o acusado oferecer perigo de perturhb
ou perigo para a coleta de provas.

Materi al bi ol 6gi co

Outra medida prevista no projeto permite a coleta de
perfil genético de presos em flagrante pelos seguint
grave ameaca, crime contra a |iberdade sexual ou cri
participacdo em organizagao cri minosa.

O Ministério Publico ou o delegado do inquérito deve
armazenamento do perfil genético do preso.

A coleta de materi al bi ol 6gico devera ser feita, pre
custodia ou em até 10 dias apdés a audi Gomiianf pomagade
Agéncia Céamar a.
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